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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de  prestação de serviços médicos e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atendimento da 
demanda de consultas de psiquiatria.

Fornecedor: Paulo Aparecido Dalcim

Empenho(s): 47/2021

Valor: R$ 9.100,00

Avaré, 04 de agosto de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de medicamentos e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atendimentos 
dos erviços de distribuição gratuita de medicamentos.

Fornecedor: BH Farma Comércio Ltda.

Empenho(s): 11156/2021

Valor: R$ 6.585,00

Avaré, 04 de agosto de 2021

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de Hortifruti e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para fornecimento de 
alimentação nos Serviços de Acolhimento Institucional.

Fornecedor: Joice Ariana Schimidt

Empenho(s): 14986,14978,14988/2021

Valor: R$ 6.881,92

Avaré, 03 de agosto de 2021

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade 
de alteração da ordem cronológica de pagamentos 
por se tratar de prestação de serviços funerários, tal 
quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Assistência Social.

Fornecedor: Funerais N.Sra. Aparecida Ltda

Empenho(s): 12646/2021

Valor: R$ 21.210,00

Avaré, 03 de agosto de 2021

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
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tratar de passagens intermunicipais, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social.

Fornecedor: Empresa Princesa do Norte S/A

Empenho(s): 12295/2021

Valor: R$ 316,86

Avaré, 03 de agosto de 2021

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de material de consumo e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para adequação 
de acessibilidade nos equipamentos da Secretaria de 
Desenvolvimento e Assistência Social.

Fornecedor: Prioritta Produtos Hospitalares - Eireli

Empenho(s): 13603,13604,13606/2021

Valor: R$ 3.421,50

Avaré, 03 de agosto de 2021

Adriana Moreira Gomes

Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência 
Social

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de instalação e reconstituição de mosaico português                                                  
e tal quebra de ordem se faz necessária para conservação 
de praças e passeios públicos.

Fornecedor: Tamires Cristina Ferreira

Empenho(s): 10347/2021

Valor: R$ 16.120,00

Avaré, 04 de agosto de 2021

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de materiais de limpeza, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Governo

Fornecedor: Indústria e Comércio de Produtos de 
Limpeza Macatuba Ltda Me

Empenho(s): 10971/2021

Valor: R$ 1.468,77

Avaré, 04 de agosto de 2021

Patricia de Cassia Furno Olindo Franzolin

Secretária Municipal de Governo

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de materiais de limpeza, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades do Fundo Social de Solidariedade.

Fornecedor: Indústria e Comércio de Produtos de 
Limpeza Macatuba Ltda Me

Empenho(s): 10989,11049/2021

Valor: R$ 145,08

Avaré, 04 de agosto de 2021

Bruna Maria Costa Silvestre

Presidente do Fundo Social de Solidariedade

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
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instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de materiais de limpeza, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender 
departamentos da Secretaria de Turismo.

Fornecedor: Indústria e Comércio de Produtos de 
Limpeza Macatuba Ltda Me

Empenho(s): 10560,13459/2021

Valor: R$ 5.497,86

Avaré, 04 de agosto de 2021

Marcio Danilo dos Santos

Secretário Municipal de Turismo

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de prestação de serviços de agenciamento de 
publicação em jornal de grande circulação e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para a devida 
publicidade dos Atos da Administração.

Fornecedor: Phabrica de Produções Serviços de 
Propaganda e Publicidade Ltda. EPP

Empenho(s): 10813/2021

Valor: R$ 1.450,00

Avaré, 04 de agosto de 2021

Thais Francini Christino

Secretária Municipal de Comunicação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de prestação de serviços de publicações legais e 
tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para a 
devida publicidade através do Sistema PUBNET.

Fornecedor: Imprensa Oficial do Estado de São Paulo 

S A IMESP

Empenho(s): 22/2021

Valor: R$ 13.055,66

Avaré, 04 de agosto de 2021

Thaís Francini Christino

Secretária Municipal de Comunicação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de peças para veículo e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
de veículos da frota municipal.

Fornecedor: Arpoador Comércio de Produtos 
Automotivos Manutenção e Serviços Ltda.

Empenho(s): 3948,5490,15297,15298,15299,15303,1
5304,15318/2021

Valor: R$ 11.110,71

Avaré, 04 de agosto de 2021

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de peças para veículo e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
de veículos da frota municipal.

Fornecedor: Arpoador Comércio de Produtos 
Automotivos Manutenção e Serviços Ltda.

Empenho(s): 15292,15293,15294/2021

Valor: R$ 4.744,85

Avaré, 04 de agosto de 2021

Roslindo Wilson Machado
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Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de peças para veículo e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para manutenção 
de veículos da frota municipal.

Fornecedor: Arpoador Comércio de Produtos 
Automotivos Manutenção e Serviços Ltda.

Empenho(s): 15511,15512/2021

Valor: R$ 2.674,98

Avaré, 04 de agosto de 2021

Josiane Aparecida Lopes de Medeiros

Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de fornecimento de placa de veículo padrão Mercosul 
e tal quebra de ordem cronológica se faz necessária para 
manutenção de veículos da frota municipal.

Fornecedor: Iznel Indústria e Comércio Eireli

Empenho(s): 3951/2021

Valor: R$ 130,00

Avaré, 04 de agosto de 2021

Josiane Aparecida Lopes de Medeiros

Secretária Municipal de Educação
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